
             

                               MUNICÍPIO DE CURVELO
                   Estado de Minas Gerais

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 053/2022

Justificativa de inexigibilidade de chamamento público para firmação de parceria Processo nº: 052/2022.

Referência: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 052/2022.

Base legal: Arts. 31 e 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e art. 15 do Decreto Municipal
nº 2.966, de 05 de janeiro de 2017.

OSC interessada: LIRA MUSICAL PADRE SÉRGIO RIBEIRO PARÓQUIA SAGRADA FAMÍLIA.

CNPJ: 73.494.726/0001-00.

Objeto da parceria:  Transferência  de recursos financeiros pela Administração Pública à organização da
sociedade civil, oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para apoio na
realização  de  despesas  com a  compra  de  grade  de  proteção  e  tinta  látex  para  almoxarifado  onde  são
acondicionados os instrumentos musicais, equipamento de informática, TV, mobiliário e quadro branco
para a oficina de música, kit de acessibilidade e higiene, ventiladores para o ambiente coberto onde realiza
o ensaio geral da Banda, visando otimizar a infraestrutura física e recursos didáticos pedagógicos da Banda
Lira  musical  Padre  Sérgio  Ribeiro  Paróquia  Sagrada  Família,  com  ambiente  saudável  e  organizado
viabilizando principalmente as aulas on-line que carecem de adequação na atual realidade.

Valor total do repasse: R$ 19.164,00 (dezenove mil, cento e sessenta e quatro reais).

Período de Execução: A partir da assinatura do instrumento até 22/11/2022.

Tipo da Parceria: (   ) Colaboração ( X ) Fomento (   ) Cooperação 

JUSTIFICATIVAS PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO:  A parceria decorre de
transferência autorizada pela Lei Municipal nº 3.468, de 1º de dezembro de 2021, tratando-se de recursos
financeiros oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente prevista no art. 12, § 3º,
inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Curvelo, 16 de agosto de 2022.

Luiz Paulo Glória Guimarães
Prefeito de Curvelo

CERTIDÃO

A presente justificativa  foi  publicada  no
site  www.curvelo.mg.gov.br,  link  Portal  3º
Setor, na data de 16 de agosto de 2022.

Curvelo, 16 de agosto de 2022.

_________________________________
Vanessa de Castro Miranda

Matrícula: 7.846-7
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